Modelo
(O preenchimento dos dados deste documento, sua impressão em papel timbrado do órgão municipal e assinatura do responsável são condições para a efetivação das inscrições dos servidores municipais interessados e autorizados em participar do XXVI Encontro Estadual de Supervisores do Magistério – APASE)
Contrato de Prestação de Serviço


O presente contrato de Prestação de Serviço de Capacitação de Educadores, que fazem de um lado como CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de................. (nome, endereço, CNPJ, etc), aqui representada por ...................... (nome e RG do responsável) e de outro, como CONTRATADO: Sindicato dos Supervisores de Ensino do Magistério Oficial no Estado de São Paulo – APASE, localizado à Rua do Arouche, 23, 1º andar, Centro, São Paulo, SP, inscrito no CNPJ sob nº. 53.586.269/0001-68, neste ato representado pela Diretora-Presidente Neli Cordeiro de Miranda Ferreira, RG 03.570.636-SSP/SP, estabelecem o que segue:

O objetivo deste contrato é, exclusivamente, capacitar os servidores indicados por este Município (abaixo relacionados) por meio da participação no XXVI Encontro Estadual de Supervisores do Magistério-APASE, a ser realizado no período de 15 a 18 de maio de 2012, nas dependências do Hotel Estância Barra Bonita, Rua João da Silva Nogueira, 2.700, em Barra Bonita, SP, com o tema central: “Educação Contemporânea: desafios frente à lógica da mercadoria”. A programação completa encontra-se no www.sindicatoapase.org.br.

O valor da Taxa de Inscrição está assim estabelecido: para filiados do Sindicato-APASE e hospedados no hotel contratado para o evento = R$ 120,00 (cento e vinte reais); para filiados não hospedados no hotel = R$ 380,00(*) (trezentos e oitenta reais); para não filiados hospedados = R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e para não filiados e não hospedados = 490,00(*) (quatrocentos e noventa reais).
(*) Inclusos: 03 almoços - dias 16,17 e 18/05; 05 coffee breaks e coquetel.

O custo de hospedagem, por pessoa (pacote com três diárias) no Hotel Estância Barra Bonita – com pensão completa, está assim estabelecido, para os Chalés: 
Padrão: duplo = R$ 665,00;     triplo = R$ 634,00     quádruplo = R$ 615,00;     individual = R$ 1.175,00.

   Luxo: duplo = R$ 751,00;     triplo = R$ 705,00     quádruplo = R$ 665,00;     individual = R$ 1.267,00.


Servidores que participarão do XXVI Encontro:

1. Nome: ____________________________________________________

    RG: ___________________
2. Nome: ____________________________________________________
    RG: ___________________ etc
Despesas decorrentes deste CONTRATO:
1. Inscrições de ........ servidores filiados e ....... não filiados, totalizando R$ .......................(por extenso).
2. Hospedagem de ............................................ servidores em Chalés: duplos, triplos, quádruplos ... (detalhar a forma de acomodação do grupo, indicando o número de chalés a serem ocupados), totalizando R$ ....................(por extenso)
3. Total geral das despesas: R$ ................   (por extenso).
O CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento das despesas de inscrição e hospedagem, devendo efetuar o depósito do valor total no Banco Santander, agência 0083, conta 13-004205-6, em nome do Sindicato-APASE, até dia 04 de maio de 2012.

O CONTRATADO se responsabiliza pela expedição de Recibo referente à inscrição, logo após confirmação do depósito bancário e, no último dia do Encontro, Nota Fiscal relativa às despesas com hospedagem, emitida pelo Hotel Estância Barra Bonita e, também, Atestado de Participação em nome do servidor, a fim de comprovação de frequência. 

Fica acordado entre as partes que, em caso de desistência da participação no XXVI Encontro Estadual APASE, o CONTRATANTE deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATADO até 16 de abril de 2012, para que haja devolução integral da quantia paga. No período de 17 de abril a 10 de maio, haverá devolução de 50% do valor pago. Desistência a partir de 11 de maio, não será devolvido nenhum valor pago, por compromissos assumidos com a Administração do Hotel.

Local, ____ de ______________ de 2012.
_____________________________________                                  _____________________________

(Nome e RG do responsável pela Prefeitura)                                            Neli Cordeiro de Miranda Ferreira
                                                                                                                            RG: 03.570.636
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